
 

 

ERRATA AO EDITAL 

 

Processo Administrativo nº 092/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Catuji/MG, por intermédio do Agente de Contratação, designado pelo 

Decreto nº 657/2024, torna público para conhecimento dos interessados, a presente ERRATA 

referente ao Edital do Leilão Eletrônico nº 002/2025, cujo objeto Constitui em bens móveis 

inservíveis, pertencentes à Prefeitura Municipal de Catuji/MG, publicada originalmente no dia 19 

de dezembro de 2025, para corrigir informação constante no Edital, nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: 

No subitem 5.4 do Edital: 

“Os lances on-line iniciarão no dia 22/12/2025 e a abertura da sessão ocorrerá no dia 21/01/2026, 

a partir das 13:00 horas (horário de Brasília/DF), com encerramento dos lotes de forma aleatória 

conforme normas do site.” 

LEIA-SE: 

No subitem 5.4 do Edital: 

“Os lances on-line iniciarão no dia 22/12/2025 e a abertura da sessão ocorrerá no dia 21/01/2026, 

a partir das 10:00 horas (horário de Brasília/DF), com encerramento dos lotes de forma aleatória 

conforme normas do site.” 

Ressalta-se que a presente errata tem por finalidade apenas a correção do horário da sessão 

pública, permanecendo inalteradas todas as demais disposições do Edital.  

Catuji/MG, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

Sthefannie Moreira de Almeida 

Agente Público de Contratação 
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